
 

   

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefeita 

Portaria nº 090/2023‐GP 
 

“Designa  o  Sr.  JOSÉ  RENATO  SILVA  DAMASCENO, 

enfermeiro  COREN‐PI  782233  e  CPF  076.614.183.71,  como 

responsável técnico da Unidade Básica de Saúde. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, ESTADO DO PIAUI, no 

uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  art.  112  da  Lei  Orgânica 

Municipal e, 

CONSIDERANDO a necessidade de designar um profissional responsável técnico para 
a Unidade Básica de Saúde de São João do Arraial-PI; 
 
CONSIDERANDO a qualificação profissional do Sr. JOSÉ RENATO SILVA 
DAMASCENO, enfermeiro COREN-PI 782233 e CPF 076.614.183.71; 
 
CONSIDERANDO que o Sr. JOSÉ RENATO SILVA DAMASCENO, atende todos os 
requisitos legais para o exercício da função de responsável técnico na referida unidade 
de saúde, demonstrando profissionalismo e capacidade técnica em suas atividades; 
 
CONSIDERANDO que a escolha do Sr. JOSÉ RENATO SILVA DAMASCENO, como 
responsável técnico para a Unidade Básica de Saúde está em consonância com as políticas 
públicas de valorização do profissional enfermeiro e da valorização da atenção básica à 
saúde da população; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ‐ Designar o Sr. JOSÉ RENATO SILVA DAMASCENO, enfermeiro registrada no 

COREN‐PI 782233 e CPF 076.614.183.71, como responsável técnico da Unidade Básica de 

Saúde, com sede estabelecida na Avenida Vicente Augusto, s/n, Centro de São João do 

Arraial‐PI. 
 

Art. 2º  ‐ O Sr.  JOSÉ RENATO SILVA DAMASCENO, deverá atuar como  responsável 

técnico  na Unidade Básica de  Saúde de  São  João do Arraial‐PI,  cumprindo  todas  as 

obrigações legais e regulamentares inerentes à função. 
 

Art. 3º‐ Revogam‐se as disposições em contrárias, e em especial a Portaria nº 066/2023‐

GP, de  19 de junho de 2023 que designa  a Sra.  IANCA  SAMYA OLIVEIRA LAGES, 

enfermeira  COREN‐PI  562.755  e  CPF  068.219.383‐69,  como  responsável  técnico  da 

Unidade Básica de Saúde. 

 

Art. 4º ‐ Esta portaria tem efeito a partir de 02 outubro de 2023. Publique‐se e cumpra‐se. 

 

São João do Arraial‐PI, Estado do Piauí, em 29 de setembro de 2023. 

 

 
 

BENEDITA VILMA LIMA 

Prefeita Municipal 


